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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 287/2026. 
DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

SÚMULA: “Altera dispositivos legais constantes na 
Lei Complementar n.º 47, de 1º de dezembro de 
2011 e da Lei Complementar n.º 92, de 29 de abril 
de 2014, conforme especifica e confere outras 
providências”. 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 
 
Art. 1º Fica alterado o anexo V da Lei Complementar n. 47 de 1º de dezembro de 
2011, bem como o anexo II da Lei Complementar n. 92 de 29 de abril de 2014, para 
aumentar o número de vagas de Psicólogo no quadro de servidores públicos da 
Administração Direta, passando a vigorar com o seguinte quantitativo: Psicólogo: 30 
vagas. 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.24 16:25:34 
-03'00'
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PORTARIA Nº 064/2026/SMA
DE 20 DE MARÇO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar, a pedido, o servidor abaixo relacionado, conforme protocolo:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

20052/2026 361473 LIRIENE SUSAN BAUER PROFESSORA 40 HORAS 18/03/2026

15031/2026 361603 STEPHANNYE LEMOS CUIDADOR SOCIAL 02/03/2026

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de março de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 065/2026/SMA
DE 20 DE MARÇO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Prorrogar a licença para tratar de interesses particulares, conforme o Art. 97 da Lei Municipal 

nº 168/2003 do Estatuto dos Servidores Municipais, do servidor abaixo relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO A PARTIR DE SECRETARIA

89999/2025 357050
CLÁUDIA CHRISTIAN ADÃO 

PIETROWSKI

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO

09/05/2026 À 

09/05/2029
PGM

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,20 de março de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Prorroga Licença Para 
Tratar de Interesse Particular, de 
Servidor Público, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

PORTARIA Nº 066/2026/SMA
DE 20 DE MARÇO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER FÉRIAS, conforme Art.108 da Lei Municipal nº168/2003,Estatuto dos Servidores 

Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados ;

PROTOCOLO MATRICULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

19703/2026 351291 CARLOS HENRIQUE REIS DOS 
SANTOS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

17/03/2026 À 25/04/2026 SMA

20345/2026 355581 NATÁLIA MARIA LUCINDO PROFESSOR-40 HORAS 23/03/2026 Á 02/04/2026 SMMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 20 de março de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área-SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula:“ Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

PORTARIA Nº 069/2026/SMA
DE 20 DE MARÇO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos 

Servidores  Municipais  do  Município  De  Fazenda  Rio  Grande,  os  servidores  abaixo  relacionados 

conforme anexo I desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de março de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.
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ANEXO I PORTARIA 069/2026

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

1513/2026 358097
ANA CLAUDIA BALASSA 

OLIVEIRA GOMES
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM
01/04/2026 À 30/04/2026 SMS

9005/2026 352583 DÉBORA APARECIDA JORGE
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
06/04/2026 À 05/05/2026 SMS

18939/2026 355867 EDER FERREIRA BENÍCIO GUARDA MUNICIPAL
01/07/2026 À 31/07/2026
01/09/2026 À 30/09/2026
01/01/2027 À 31/01/2027

SMDSMU

18493/2026 268101 ILDA SOARES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL
01/10/2026 À 31/12/2026

SMDSMU

17234/2026 350063
IVANIR ROCHA BALDAIA 

BORGES
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS

01/04/2026 À 30/04/2026
01/08/2026 À 31/08/2026
01/04/2027 À 30/04/2027

SMC

16512/2026 352275 JOSELISA CARDOSO DE LIMA
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM

01/05/2026 À 31/05/2026
01/08/2026 À 31/08/2026
01/11/2026 À 30/11/2026

SMS

10716/2026 348439
KARINA DE CARVALHO 

BERNEGOZZI
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM

01/04/2026 À 30/04/2026
01/08/2026 À 31/08/2026
01/04/2027 À 30/04/2027

SMS

70844/2025 358098
KARINA DOS SANTOS 
BRENZINK MARTINS

DOCUMENTADOR 
ESCOLAR

01/05/2026 À 31/07/2026 SME

55597/2025 348790 KATIA ELAINE KOVALSKI PROFESSOR -20 HORAS
02/03/2026 À 31/05/2026
01/06/2026 À 31/08/2026

SME

16509/2026 358345 LAIS BATISTA DAVID DE JESUS ENFERMEIRO
01/07/2026 À 31/07/2026
01/07/2027 À 31/07/2027
03/07/2028 À 01/08/2028

SMS

3633/2026 355801
LUIZ HENRIQUE DE 

ANDRADE
MÉDICO DA FAMÍLIA 06/04/2026 Á 05/05/2026 SMS

9938/2026 348254
MARILENE ALVES DOS 

SANTOS DE LIMA
PROFESSOR-20HORAS

01/04/2026 À 30/06/2026
01/07/2026 À 10/07/2026
27/07/2026 À 14/10/2026

SME

19635/2026 269101 PEDRO PAULO NOGUEIRA GUARDA MUNICIPAL 01/12/2026 À 31/12/2026 SMDSMU

8531/2026 351020 ROSELI DE FÁTIMA GALVÃO
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM

06/08/2026 À 04/09/2026
02/09/2027 À 01/10/2027
04/09/2028 À 03/10/2028

SMS

16510/2026 351144 SÔNIA DO ROCIO ZARA
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM

01/05/2026 À 31/05/2026
01/05/2027 À 31/05/2027
01/05/2028 À 31/05/2028

SMS

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

 
 
 
 
 
 
ANEXO I - DECRETO N. 7483/2024. 

 
PORTARIA N°  14/2026 
De 24 de Março  2026 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as 
funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / Fiscal 
substituto), para atuar no processo administrativo 
n° 15783/2026, conforme específica”. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 
Municipal n° 7665/2025. 

Considerando o processo administrativo n° 1 5 7 8 3 / 2 0 2 6  
 
RESOLVE: 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 
execução contratual, que tem por objeto  

 como segue: 
 

Função Nome Completo N° da Matrícula 
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255 
Fiscal  Substituto Flavia vaz Aleluia 351189 
Fiscal de Execução Osvaldir Jose Miranda 363447 

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 24 de Março  de 2026 

Flávia Vaz Aleluia 
Matricula 351189 
 
Osvaldir Jose Miranda 
Matrícula  363447 
 
Marjane Ribeiro da Silva 
Matricula 363255 

Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Decreto: 7665/2025 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026 

DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, convoca 

candidatos aprovados no Concurso Público número 02/2023 para o provimento das vagas abaixo relacionadas, 

conforme solicitado e autorizado por meio dos processos administrativos números: 17176/2026, 18526/2026, 

82353/2025, 10379/2026, 4851/2026, 9354/2026. 

 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de PSICÓLOGO; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de MOTORISTA CATEGORIA “D”; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de AUXILIAR DE FARMÁCIA; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de DOCUMENTADOR ESCOLAR; 

● 06 (SEIS) vagas para o cargo de PROFESSOR 20 HORAS. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ADMISSÃO DE ACORDO COM O EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO – 

TODOS EM ORIGINAL E CÓPIA LEGÍVEL: 

 

1) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade acompanhado do Boletim de Ocorrência, se for o caso; 

2) Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme requisito do cargo;  

3) CPF conforme certidão de nascimento/casamento/averbação de divórcio;  

4) Registro Civil de Nascimento OU Casamento OU Averbação de Divórcio, conforme o caso, mais o RG e CPF do 

cônjuge ou companheiro. 

5) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção 

ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino;  

6) Título de Eleitor ou E- Título impresso; 

7) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (Diploma e Histórico);  

8) Carteira de Registro Profissional exigida para o cargo; 

9) Certidão de nascimento dos filhos dependentes e CPF; 

10) Cópia da CTPS (parte da foto e o verso, onde constam os dados cadastrais); 

11) Uma foto 3x4 recente;  

12) Número PIS/PASEP/NIT/NIS;  

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

13) Comprovante de residência atual (conta de água, energia elétrica ou telefone fixo) em nome do candidato, do 

cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro);  

14) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, estadual, ou 

municipal, conforme prevê os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando cargo acumulável 

trazer a declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 

remuneração;  

15) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão, caso possua; 

16) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 

de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 

municipal, Formulário anexo a este edital;  

17) Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo, conforme o caso, Formulário anexo a este edital. 

18) Declaração de Rendas e Bens, Formulário anexo a este edital; 

19) TODAS AS CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DESCRITAS ABAIXO, DEVERÃO SER ENTREGUES.  E caso 

seja positiva, deverá apresentar TAMBÉM a certidão explicativa.  

a) JUSTIÇA FEDERAL CRIMINAL (4ª região): solicitar pelo link abaixo: 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

b) JUSTIÇA FEDERAL CIVIL (4ª região); solicitar pelo link abaixo: 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

c) POLÍCIA CIVIL – Instituto de identificação – solicitar no Estado emissor do RG;  

d) JUSTIÇA ESTADUAL – A ser retirada no Fórum criminal da cidade que reside;  

OBS.: Para residentes de Curitiba: deverá ser apresentada a certidão do 1º OU 3º Ofício Distribuidor de Curitiba. 

Para residentes de outras regiões, solicitar no fórum criminal da cidade que reside. 

e) POLÍCIA FEDERAL; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 

f) QUITAÇÃO ELEITORAL; solicitar pelo link: 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

g) CRIMES ELEITORAIS; solicitar pelo link 

:https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

20) Extrato do CNIS – a ser retirado no site do “MEU INSS”, ou solicitar de forma presencial na agência do INSS, 

opção dos Vínculos e Contribuições. 

21) Impressão da consulta da situação cadastral do CPF, no site da RECEITA FEDERAL, link:  

 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 

**Trazer documentos originais e as cópias legíveis 

 

Os candidatos convocados, terão 10 (dez) dias corridos contados da data da publicação deste Edital de 

Convocação, para entregarem toda a documentação exigida. 

 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

DOS EXAMES DE SAÚDE: 

O Exame Médico Admissional, custeado pelos candidatos, de caráter eliminatório, consistirá de exame clínico, 

laboratorial, de avaliação física, Mental, para o desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de 

provimento. 

Exames que deverão ser apresentados no dia da perícia médica pelos candidatos:  

a) Hemograma 

b) Glicemia 

c) Exame parcial de urina 

d) Raio x – Tórax (com laudo) 

e) Eletrocardiograma (com laudo) 
 

PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

A perícia pré-admissional será agendada na Divisão de Perícias Médicas de posse dos resultados dos exames 

solicitados. 

Obs.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares caso julgue necessário, conforme 

estabelecido em edital. 
 

Os candidatos convocados terão 10 (dez) dias corridos, para apresentar toda a documentação solicitada, bem 

como, os Exames Médicos Admissionais, já deverão estar prontos para o agendamento da perícia médica. (vide 

item 17.3 do Edital 02/2023). 

Decorrido esse prazo, os candidatos que não entregarem a documentação serão considerados desistentes e 

perderão o direito à vaga. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2026. 

 

 

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow 

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA 

Decreto 8025/2025 
 
 
 
 
 
 
 

Decreto 7663/2025 
 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2026 - SMA 

 

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 02/04/2026 ÀS 09h00.  

(no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data de publicação do Edital de Convocação - conforme item 17.3 

do edital normativo do concurso). 

Endereço para entrega dos documentos: Rua Cedro 224, Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Paraná - CEP: 

83820-004 - Telefone fixo (41) 3627-8502 - WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 
 

 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

JAINE JAQUELINE LAUERSDORF 66 
 

 

 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

SIDNEY ISSAO ITO 35 
 

 

 

 

 

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

PAULO ROBERTO MAREL 27 
 

 

CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

KAMILLA ELIA ROSA 25 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

LUANA BRUNA OKAMURA 8 

 

CARGO: DOCUMENTADOR ESCOLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ANDRIELI DOS SANTOS 24 

 

 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ANEXO II  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2026 - SMA 

 

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 02/04/2026 ÀS 09h00.  

(no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data de publicação do Edital de Convocação - conforme item 17.3 

do edital normativo do concurso). 

Endereço para entrega dos documentos: Rua Cedro 224, Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Paraná - CEP: 

83820-004 - Telefone fixo (41) 3627-8502 - WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 

CARGO: PROFESSOR 20 HORAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Convocado através do edital 006/2026 na classificação Afrodescendente 559 

OSANA LOURENÇO DE SOUZA ESTEVÃO 660 

GABRIELA LUIZA FREITAS FRANCO 661 

ANA PAULA SILVA GOMES NASCIMENTO 662 

TATIANA DE ANDRADE PARREIRA OLIVEIRA 663 

MARCIA APARECIDA DE CAMARGO 664 

DAIANE CARINA PEREZ 665 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2026 - SMA 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 
 

Eu________________________________________________________ portador (a) do CPF nº 

________________________________________, declaro não ter sofrido, no exercício de função pública, 

penalidade de demissão em serviço público. 

Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

 

Fazenda Rio Grande __________ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2026 - SMA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI (e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu 

_______________________________________________________________________________, declaro, a quem possa 

interessar e para os devidos fins, que não estou impedido(a) de exercer função, cargo ou emprego público. 

DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer cargo, emprego ou função pública 

junto à administração pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas 

subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que 

exerço, em consonância com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. 

DECLARO estar ciente de que devo comunicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 

Grande qualquer alteração que venha a ocorrer em meus dados pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional 

que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo 

administrativo disciplinar, sem prejuízo de eventuais convocações para verificação da Administração. 

RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsas, ficarei sujeito (a) às 

penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

As exceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas abaixo: 

QUAL O OUTRO VÍNCULO: 
ESTATUTÁRIO, PSS, 

CONTRATO, CLT, ETC..?  
EM  QUAL CARGO? 

QUAL O ÓRGÃO / 
ENTIDADE DO 

OUTRO VÍNCULO? 

QUAL A CARGA 
HORÁRIA DO 

OUTRO VÍNCULO?  

QUAL O HORÁRIO 
DE TRABALHO DO 
OUTRO VÍNCULO? 

QUAL A 
REMUNERAÇÃO DO 
OUTRO VÍNCULO? 

     

     

Fazenda Rio Grande, _______ de _________________________ de 2026. 

____________________________ 

Assinatura  

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°052 de 24 de março de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 7

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

ANEXO V - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2026 - SMA 

DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

Eu ________________________________________________________, portador do CPF 

número_________________________________ declaro para fins de posse no cargo de 

____________________________ e em cumprimento às disposições legais pertinentes (art. 32 da Constituição 

do Estado do Paraná, e do § 5º do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

 

a (   ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

b (   ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo:  

 

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS VALOR ESTIMADO EM REAIS 

  

  

  

  

  

Fazenda Rio Grande, _______ de ___________________ de 2026. 

____________________________________ 

Assinatura 

 

 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ANEXO VI - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2026 - SMA 

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS AFRODESCENDENTES 

 

Eu,______________________________________________________________(nome completo), CPF n.º 

__________________, candidato(a) no Concurso Público, realizado pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 

Grande, aqui representada pela Secretaria Municipal de Administração, para o cargo de 

____________________________Edital Normativo n.º 02/2023, na categoria de candidato(a) que se autodeclara 

afrodescendente, CONFIRMO a minha Autodeclaração de afrodescendente realizada no ato da inscrição. Declaro 

estar ciente de que esta autodeclaração será verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de que a prestação 

de informação falsa ensejará nas sanções previstas no Edital, do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 

sanções eventualmente cabíveis na esfera judicial e administrativa, conforme art. 5º da Lei Municipal n.º 

1512/2022. 

 

 

 

Fazenda Rio Grande, ______ de ____________________ de 2026. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Obs.: A não veracidade desta autodeclaração será considerada como Crime de Falsidade Ideológica (art. 299 do 
Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei. 

 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 007/2026 

         

 
 

CODEF- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZENDA RIO GRANDE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 
 

Ficam convocados, nos termos do art 124, § 1º, I da Lei 6.404/76, e ainda pelo art 12 
do Estatuto Social da Companhia, os Senhores acionistas para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, no dia 01 de abril de 2026 às 10:00 horas na sede da 
Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande, sito à Avenida Brasil 2695, 
sala 08, em Fazenda Rio Grande-Pr, para deliberar sobre os seguintes assuntos:  
 

a) Apresentação das contas de 2025 da Companhia de Desenvolvimento de 
Fazenda Rio Grande 

b) Outros assuntos de interesse da Companhia, desde que apresentados em até 
24 horas antecedentes ao dia e horário marcados. 

 
 
Fazenda Rio Grande, 23 de março de 2026 
 
 

 

  
 

 Álvaro Lopes Quinta Neto   
Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia de Desenvolvimento de 
Fazenda Rio Grande 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2026 
Protocolo n.º 7749/2026 - Processo Administrativo n.º 71/2026 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de bens de consumo, para atender as necessidades dos 
equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social em 
conformidade com a Lei Municipal de Benefício Eventual. Edital e Entrega 
das propostas disponíveis a partir de 25/03/2026 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 13/04/2026 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
 

Daiane S. H. Serafim 
Agente de contratação 

DAIANE SUELYN 
HOROBINSKI 
SERAFIM:08794035946

Assinado de forma digital por 
DAIANE SUELYN HOROBINSKI 
SERAFIM:08794035946 
Dados: 2026.03.24 09:04:00 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2026 
Protocolo n.º 11240/2026 - Processo Administrativo n.º 73/2026 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de fralda XG visando atender as crianças e 
adolescentes que são acolhidos pelo poder judiciário, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 25/03/2026 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 08/04/2026 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
 

Daiane S. H. Serafim 
Agente de contratação 

 

DAIANE SUELYN 
HOROBINSKI 
SERAFIM:08794035946

Assinado de forma digital por 
DAIANE SUELYN HOROBINSKI 
SERAFIM:08794035946 
Dados: 2026.03.24 09:06:41 
-03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0  
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126-2025 - ID 4485 - DL 29-2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA; 
CNPJ: 35.990.690/0001-58; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
rádios de comunicação digital, estação repetidora com no mínimo duas torres de 
telecomunicação, acessórios e serviços técnicos, incluindo implantação, manutenção para 
adequação de novo sistema digital, manutenção e operação em rádio comunicadores, para 
atender as necessidades da Guarda Municipal”;  
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n°. 029/2025; 
PROTOCOLO: 3349/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 06 
(seis) meses, compreendendo o período de 24/03/2026 a 22/09/2026; 
VALOR: O valor do contrato para o período correspondente é de R$ 22.889,58 (vinte e dois 
mil oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026. 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 

 
 
 
 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 108/2026- ID 4700. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

CNPJ: 95.422.986/0001-02; 

CONTRATADO: MFMD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 
CPF: 30.301.316/0001-84; 

OBJETO: “Execução da obra do Centro de Artes e Esportes Unificados da Cultura (CEUs da Cultura), 

conforme Proposta novo Pec 42000000182/2023”; 

GESTOR: José Renato Sales da Silva, nº 363284; 

FISCAL TÉCNICO: Rafael Gbur Cardoso, nº 360202 - CREA-PR 152.016/D; 

FISCAL ADMINISTRATIVO: Ariele Eduarda de Oliveira Neves, nº 364217; 

FISCAL SUPLENTE: Jaqueline de Borba Pacheco, nº 348225/280301; 

PORTARIA: Nº 046/2025; SMC 

MODALIDADE: Concorrência Pública n° 08/2025; 

PROTOCOLO: 78920/2025; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 271/2025; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 1.763.721,63 (um milhão, setecentos e sessenta e três mil, setecentos e vinte e 

um reais e sessenta e três centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026. 
Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 111/2026- ID 4703. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

CNPJ: 95.422.986/0001-02; 

CONTRATADO: MARCOS OSIRES NUNES LTDA; 
CNPJ: 81.742.751/0001-85; 

OBJETO: “Contratação de serviço de manutenção corretiva das câmaras de conservação de 

imunobiológicos da marca INDREL com substituição de peças. Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde”; 

GESTOR: Camila Kolosovski, nº 350.393; 

FISCAL ADMINISTRATIVO: Anna Claudia Sales de Oliveira, nº 351.025; 

FISCAL SUBSTITUTO: Alexsandra Aparecida Bispo, nº 351.021; 

PORTARIA: Nº 077/2025 e 007/2026; 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação N° 025/2026; 

PROTOCOLO: 67474/2025; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 17/03/2026. 
Coordenação de Contratos SMS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 113/2025- ID 4705. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: REAL SAUDE GESTAO MEDICA LTDA; 
CNPJ: 25.126.895/0001-36; 

OBJETO: “Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA 

LTDA, devidamente credenciado pelo Chamamento Público nº 03/2024, para Prestação de Serviços de 

Plantões Médicos a ser realizados na UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento). Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência/Ofício. 

GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, nº 355.806; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcela Schimalesky, nº 355.372; 
FISCAL SUPLENTE: Zeni Maisa dos Santos, nº 357.763; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 31/2026; 
PROTOCOLO: 12982/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 518.714,56 (quinhentos e dezoito mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e 

seis centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2026. 

Coordenação de Contratos SMS 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 114/2026- ID 4706. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

CNPJ: 95.422.986/0001-02; 

CONTRATADO: GENESIS LIFE LTDA; 
CNPJ: 46.084.332/0001-00; 

OBJETO: “Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: GÊNESIS LIFE LTDA, devidamente 

credenciado pelo Chamamento Público nº 03/2024, para Prestação de Serviços de Plantões Médicos a 

ser realizados na UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento). Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde.”; 

GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, nº 355.806; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcela Schimalesky, nº 355.372; 
FISCAL SUPLENTE: Zeni Maisa dos Santos, nº 357.763; 
PORTARIA: Nº 109/2026; 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação N° 038/2026; 

PROTOCOLO: 12976/2026; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 554.467,60 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete 

reais e sessenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2026. 
Coordenação de Contratos SMS 

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 115/2026- ID 4707. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

CNPJ: 95.422.986/0001-02; 

CONTRATADO: ACTUAL MED LTDA; 
CNPJ: 45.415.626/0001-05; 

OBJETO: “Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: ACTUAL MED LTDA, devidamente 

credenciado pelo Chamamento Público nº 03/2024, para Prestação de Serviços de Plantões Médicos a 

ser realizados na UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento). Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde.”; 

GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, nº 355.806; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcela Schimalesky, nº 355.372; 
FISCAL SUPLENTE: Zeni Maisa dos Santos, nº 357.763; 
PORTARIA: Nº 109/2026; 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação N° 039/2026; 

PROTOCOLO: 12972/2026; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 370.250,80 (trezentos e setenta mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta centa-

vos). 

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2026. 
Coordenação de Contratos SMS 

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  T e n e n t e  S a n d r o  L u i z  K a m p a ,  N °  1 8 2  –  I g u a ç u  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  –  C E P :  8 3 8 3 3 - 0 9 0  –  F o n e :  ( 4 1 )  3 6 0 8 - 7 6 5 1    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 116/2026- ID 4708. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

CNPJ: 95.422.986/0001-02; 

CONTRATADO: INVICTUS GESTAO EM SAUDE S/S LTDA; 
CNPJ: 26.775.172/0001-20; 

OBJETO: “Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S 

LTDA, devidamente credenciado pelo Chamamento Público nº 03/2024, para Prestação de Serviços 

de Plantões Médicos a ser realizados na UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento). Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.”; 

GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, nº 355.806; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcela Schimalesky, nº 355.372; 
FISCAL SUPLENTE: Zeni Maisa dos Santos, nº 357.763; 
PORTARIA: Nº 109/2026; 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação N°34/2026; 

PROTOCOLO: 12978/2026; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 394.086,16 (trezentos e noventa e quatro mil, oitenta e seis reais e dezesseis cen-

tavos). 

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2026. 
Coordenação de Contratos SMS 
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Avenida das Araucárias, 177, Salas 105 e 106 – Bairro Eucaliptos – CEP 83.820-071 – 
Fazenda Rio Grande – PR. Fone: 41-3995 2146 – fazprev@fazprev.com - 

 

F A Z P R E V 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
Conselho de Administração - FAZPREV 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – FAZPREV 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 

 
 

O Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV divulga 
alteração da data de realização de reunião ordinária do Conselho de Administração, 
referente ao mês de março do ano de 2026. A nova data de realização da reunião será: 

 
 
 

DATA 
 

31/03 

 
 

HORÁRIO 

 
 

17h15 

 
A reunião será realizada na sede do FAZPREV, localizada na Avenida das 

Araucárias nº 177, sala 105, bairro Eucaliptos, em Fazenda Rio Grande, sendo aberta a 
todos os interessados. 

 
Fazenda Rio Grande, 23 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
GEONICE LUIZA MOREIRA DE ARAÚJO 

PRESIDENTE –CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO- FAZPREV 
DECRETO 6621/2022 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO 010/2026- CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 010/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 11 de

Março de 2026.

Resolve: 

Art. 1º -  Aprovar a Validação do Curso de Aprendizagem profissional identificado na

sequência   que  será  executado  pelo  Centro  de  Integração  Empresa-  Escola  do  Paraná-

CIEE/PR. 

A) Aprendizagem em Arco de Serviços Administrativos 4h

Carga Horária da Fase Teórica- Total de 400 horas, sendo:

•Módulo I (inicial): 10 encontros - 40h
•Módulo II (geral): 30 encontros - 120h
•Módulo III (específico): 55 encontros - 220h
•Módulo IV (específico especial): 05 encontros - 20h

Carga Horária da Fase Prática - Total de 1.440 horas.
CBO’s Associados:

•411005 - Auxiliar de Escritório
•411010 - Assistente Administrativo
•411030 - Auxiliar de Pessoal
•414105 - Auxiliar de Almoxarifado
•422105 - Recepcionista, em geral

 B) Aprendizagem em Arco de Comércio Atacadista e Varejista - 4h
Carga Horária da Fase Teórica - Total de 400 horas

•Módulo I (Inicial) 10 encontros 40h
•Módulo II (Geral) 30 encontros 120h
•Módulo III (Específico) 55 encontros 220h
•Módulo IV (Específico especial) 05 encontros 20h

Carga Horária da Fase Prática: Total de 1440 horas
CBOs Associados

•521105 – Vendedor em comércio atacadista
•521110 – Vendedor em comércio varejista
•521115 – Promotor de vendas
•521120 – Demonstrador de mercadorias
•521125 – Repositor de mercadorias
•521130 – Atendente de farmácia – balconista

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Italia, 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO 010/2026- CMDCA

Art.  2º -Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as

disposições contrárias, em especial a resolução n° 008.2026 – CMDCA, publicada no DOE N°

044/2026 de 12 de março de 2026.

Fazenda Rio Grande,  24 de Março de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Italia, 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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